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L M N.° 8.539, D E 11 D E N O V E M B R O D E 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a contratar, com o Município de Teodoro Sampaio, 
a concessão de uso de faixa de terra situada nessa localidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fa zenda do Estado autor i zada a contratar , nos 
termos do art igo 7.° do Decreto- le i federal n.o 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
com o Município de Teodoro Sampaio , gratui tamente, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
p a r a a construção do aeroporto da cidade, a concessão de uso de fa i xa de t e r ra 
com 150.300m2, caracter izada no Desenho n.o 054 da Procurador i a G e r a l do 
Estado, ass im descr i ta e con f rontada : 

in i c i a no ponto «0», s i tuado no l imi te da fa i xa u t i l i zada pelo D e p a r 
tamento de Estradas de Rodagem — D E R ; deste ponto, segue com rumo 21°53'53" 
N W , n u m a distância de 1.643m (um m i l , seiscentos e quarenta e três metros ) , 
até encontrar o ponto «1»; deste ponto, segue com rumo 68°06'07" N E , n u m a d is 
tância de 90m (noventa metros) , até encont ra r o ponto «2»; deste ponto, segue 
com rumo 21°53'53" S E , n u m a distância de 1.304,79m (um m i l , trezentos e quat ro 
metros e setenta e nove cent imetros) , até encontrar u m marco de concreto deno
minado «PPI-60», local izado junto de u m a cerca de arame farpado, confrontando 
do ponto «0» ao marco «PPI-60», com terras d a Reserva F lo res ta l de Tejodoro 
Sampa io ; deste último marco, segue por u m a cerca de arame com rumo de 
21°53'53" S E , n u m a distância de 128,60m (cento e vinte e oito metros e sessenta 
centímetros), até encontrar o marco «PPI-59», s i tuado n a re fer ida cerca de 
arame; deste marco, segue com rumo de 21°53'53" S E , n u m a distância de 262.60m 
(duzentos e sessenta e dois metros e sessenta cent imetros) , até encontrar o ponto 
«3». s i tuado no canto da cerca de arame, l imi te da f a i xa u t i l i z ada pelo D E R , 
sendo que do marco «PPI-60» ao ponto «2», con f ronta com propriedade que 
consta pertencer a Aure l i ano José de Pádua G a r c i a ; deste último ponto, segue 
em cu rva à d i re i ta pe la f a i xa do D E R , n u m a distância de 104,50m (cento e quatro 
metros e c inquenta centímetros), até encont rar o ponto «0», in i c i a l , confrontando 
do ponto «3» ao ponto «0» com a refer ida f a i xa de domínio do Depar tamento de 
Est radas de Rodagem, perfazendo a área de 150.300m2 (cento e c inquenta m i l e 
trezentos metros quadrados ) . 

A r t i go 2.° — D a escr i tura deverão Constar cláusulas, termos e c o n 
dições qüe assegurem a efet iva utilização do imóvel p a r a o f i m a que se dest ina 
e que impeçam a sua transferência, a qualquer título, est ipu!ando-se que, e m 
caso de inad implemento , será o contrato rescindido, independentemente de inde 
nização por benfeitorias real izadas. 

Ar t i go 3.° — A fa ixa de te r ra a cuie se refere esta l e i será restituída 
ao Estado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao tér
m ino do prazo con t ra tua l . 

A r t i go 4.° — E s t a le i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos, Bande irantes , 11 de novembro de 1980. 

' *' . - P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de A g r i c u l t u r a e 

Abastecimento 
Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 

de 1983. 
Esther Z ins ly , D i re to r (Divisão — Nível II),-

L.EI N.° 2.540, D E 11 D E N O V E M B R O D E 1980 

Auto r i z a a Fazenda do Estado a al ienar, por doação, à Fundação Es tadua l 
do B em-Ks ta r do M e n o r — F E B E M - S P , imóvel s i tuado no Município de L i n s 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu p romulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a al ienar, po r 
doação, à Fundação Es tadua l do B e m - E s t a r do Meno r — F E B E M - S P , imóvel 
com benfeitorias, constituído de 2 (duas) áreas, s i tuado no Município de L i n s , 
destinado ao atendimento do menor, caracter izado na P l a n t a n.° 2.985, d a 
Procurador i a G e r a l do Estado, sendo que os terrenos assim se descrevem e 
conf rontam : 

A r e a « A » — começa no ponto 0 (zero) s i tuado a 24m (vinte • 
quatro metros) da en t rada p r i n c i pa l do Pa t r ona to A n i t a Cos ta (por tar ia ) . 
Do ponto 0 (zero) ao ponto 20 (vinte) con f ronta com a Es t rada M u n i c i p a l que 
l i ga L i n s a V i l a Sabino, com os seguintes rumos e distâncias: do ponto 9 
(zero) segue e m l i n h a re ta com o r u m o de S W 48°02', n a distância de 50m 
(c inquenta metros) , até at ing i r o ponto 1 (um) ; daí, seguindo sempre pelo 
a l inhamento de u m a cerca de arame farpado, com o rumo de S W 56°25', n a 
distância de 86,84m (oitenta e seis metros e o i t enta e quatro centímetros), 
até a t ing i r o ponto 2 (dois) ; daí, segue com -o r u m o de S W 55°33', n a distância 
de 10,27m (dez metros e v inte e sete centímetros), até a t ing i r o ponto 3 (três) ; 
daí, segue com o rumo de S W 54°58', n a distânci ade 10,89m (dez .metros e 
o i tenta e noVe centímetros), até at ing i r o ponte 4 (quatro) ; daí, segue c o m ;. 
o rumo de S W 33°02', n a distância de 12,56m (doze metros e c inquenta e seis 
centímetros), até a t ing i r o ponto 5 (cinco) ; daí, segue com o rumo de S W 
61°57', n a distância de 22,13m (vinte e dois metros e treze centímetros), até 
a t ing i r o ponto 6 (seis); daí, segue com rumo de S W 39°37', n a distância d e , 
35.14m ( t r in ta e c inco metros e quatorze centímetros), até at ing i r o ponto 7 
(sete) : dai , segue com o r u m o de S W 35°24', n a distância de 24,78m (v inte 
e quatro metros e setenta e oito centímetros), até a t ing i r o ponto 8 (oito); 
daí. segue com o rumo de S W 33°18\ n a distância de 9,78m (nove metros e 
setenta e oito centímetros), até a t ing i r o ponto 9 (nove); daí, segue com o 
r u m o de S W 31°30\ n a distância de 9.65m (nove metros e sessenta e c inco 
cent imetros) . até a t ing i r o ponto 10 (dez); daí, segue com o rumo de S W 
14°30', n a distância de 19,66m (dezenove metros e sessenta e seis centíme
tros) , até at ing i r o ponto 11 (onze); daí. segue com o rumo de S W 13*17', 
n a distância de 10,78m - (dez metros é setenta e oito centímetros), até a t ing i r 
o ponto 12 (doze); daí, segue com o rumo de S W 11°16', n a distância de 
11.40m (onze metros e quarenta centímetros), até a t ing i r o nonto 13 (treze); 
daí. segue com o rumo de S W 06°37'. na distância de 22,26m (vinte e dois 
metros e v inte e seis centímetros). até at ing i r o ponto 14 (quatorze) : daí, 
segue com o rumo d< S W 05°54', n a distância de 22,05m (vinte e dois metros 
e c inco cpntímetros), até at ing i r o nonto 15 (quinze) : daí, segue com o r u m o 
de P W 08°46', n a distância de 21 RSm (vinte e u m metros e o i tenta e o i to 
centím^t-os), até a t ing i r o ponto 16 (dezesseis); daí. segue com o rumo de 1 

S W 12°38\ n a distância de 23.12m (vinte e três metros e doze centímetros), 
até a t ing i r o norito 17 (dezessete) ; daí. segue com o rumo de S W 21°24'. n a 
d i s t - â T - í n rir* 3(1 fllím Cvinfí» mr-í.rns e o u r t r e n f a e ( io ' s f e n t f m W-ros ̂ . a r í n T Í l " 
r* , - r , , , f r , in M p ^ o f f o î : C n ï . -^pírí,r' <~r\m r> r u m o r f f .=r\V 4 I " ' ? 5 - rf f i I fi», <~f n .f<» 
sotun f onnnen ta metros e noventa e u m centímetros), Rtê a t ing i r o ponto 
19 cde^no-"»"). Do nonto 19 ao Donto 45 confronta com r> Córreso Trará. D o 
pon+o 19 doflete à d i re i ta e segue «pm o rumo de N W 45*24' n a distância de 
24.96m (vinte e ouatro metros e noventa e seis centímetros), até a t ing i r o 
perito *"> (v intp) : daí segue sempre oelo eixo do referido córre<?o, com o rumo de 
N w 40c>01'. no. dMância de 13.77m (treze metros e setenta e sete centímetros), até 
atm<»!i- o t en t o 21 (vinte e u m ) ; daí. segue com o rumo de N W 03°U'. n a d i s t a n c e 
de 4fls?m (nuarenta metro* e cinoüents e nnvi> centímetros), até a t ing i r o nonto 22 
(vinte e do ' s ) : daí. .«•eçtue com o rumo de N W 36°4«Vna distância de 26.75m (v inte 
e «eis metros e setenta e cinco centímetros), até a t ine i r o nonto 23 (vinte e três) ; 
daí. swvs com o r u m o de N W 64°04*. n a distância de 11.18m (onze metros e dezo i 
to centímetros), até a t ing i r o nonto 24 (vinte e ouat ro ) : daí, sesnie com o r u m o de 
N W 3fi°DS'. n a d^tância de 12.14m (doze metros e quatorze centímetros), até a t i n 
gir o wmtfl % (vinte e cinco) : daí segue com o rumo de NW í?8056', m distância de 
33.5fim ( t r inta e três melros e cinqüenta e seis centímetros), até a t ing i r o ponto 
26 (vinte e seis): daí. segue com o rumo de N W 06°46'. n a distância de 9.04m (nove 
metros e c i fatro centímetros), até o oonto 27 (vinte e sete): daí. segue com o r u m o 
de N W 31°12\ n a distância de 11.25m (onze metros e v inte e cm^o centímetros), 
até a t ine i r o ponto 28 (vinte e oito) ; daí, segue com o r u m o de N W 34°30'. n a dís-

de 117.84m (cento e dezessete metros e o i tenta e auatro centímetros). até 
ttf-wir 0 nonto 29 (vinte e nove) ; daí, segue com o r u m o de N W 50°06. n a distân
cia 9 i i i m (vinte e u m metros e quarenta u m centímetros), até a t ina i r o p o n 
to !") rtrfnfa); daí. see:ue com o rumo de N W 45*15'. n a distância de 33,26m ( t r i n ta 
e três metros e v inte e s°is centímetros), até at ing i r o ponto 31 ( t r in ta e u m ) : da l , 
segue com o rumo de N W 45°15'. n a d'stância de 28,01m (vinte e oi to metros e u m 
centímetro), até atinedr o non+o 33 ( t r in ta e dois ) : daí, segue com o r u m o de N W 
5'5°i5\ n a distância de 26.19m (vinte e se\s metros e dezenove centímetros). até 
a t ing i r o ponto 33 ( t r in ta e t r ê c ) : daf -e?!]» com o rumo de S W 77°48'. na d i s 
t a n c i a de 10,5ôm (dez metros e cinqüenta e seis centímetros), até a t ing i r o ponto 

84 ( t r i n t a e qua t r o ) ; daí, segue eom o r u m o de N W 61°38\ na distância de 
10,61m (dez metros e sessenta e um centímetros), até at ing i r o ponto 35 ( tr in
t a e c inco ) ; daí, segue com o r u m o de N W 31°ir, na distância de 52.79m (cin
qüenta e doia metros e setenta e nove centímetros), até a t i ng i r o ponto 36 (trinta 
e se is ) ; daí, segue com o r u m o de N W 46°08', n a distância de 12,40m (doze metros 
e quarenta centímetros), até a t ing i r o ponto 37 ( t r in ta e sete); daí, segue com o 
r u m o de N W 19°18', na distância de 26,66m (vinte e seis metros e sessenta e seis 
centímetros), até a t ing i r o ponto 38 ( t r in ta e o i to ) ; daí, segue com o rumo de N W 
49°06", na distância de 16,78m (dezesseis metros e setenta e oito centímetros), até 
a t ing i r o ponto 39 ( t r in ta e nove) ; daí, segue com o rumo de S W 25°04', na dis
tância de 3,31m (três metros e t r i n t a e u m centímetros), até at ing i r o ponto 49 
(quarenta ) ; daí, segue com o rumo de N W 72°49', na distância de 7,92m (sete me
tros e noventa e dois centímetros), até a t ing i r o ponto 41 (quarenta e u m ) ; daí, 
segue com o r u m o de N W 34°33', na distância de 62,30m (sessenta e dois metros; 
e t r i n t a centímetros), até a t ing i r o ponto 42 (quarenta e dois ) ; da i , segue com a 
r u m o de 48°59', na distância de 17,80m (dezessete metros e o i tenta centímetros),; 
até a t ing i r o ponto 43 (quarenta e três); daí, segue com o r u m o de N W 35°59', na 
distância de 147,35m (cento e quarenta e sete metros e t r i n t a e c inco centímetros), 
até a t ing i r o ponto 44 (quarenta e quatro ) ; daí, segue com o r u m o de N W 30°37',' 
na distância de 240,63m (duzentos e quorenta metros e sessenta e três centíme-; 
tros) , até a t ing i r o ponto 45 (quarenta e c inco), f im do trecho envolvido pel« 
Córrego I rara . D o ponto 45, ao ponto 64, confronta com u m a Es t r ada abando
nada , nos seguintes rumos e distâncias. D o ponto 45 deflete à dire i ta e segue com 
o r u m o de N E 45°53', n a distância de 23,25m (vinte e três metros e v inte e cinco 
centímetros), até at ing i r o ponto 46 (quarenta e se is ) ; daí, segue com o rumo de 
N E 36°43', n a distância de 131,19m (cento e t r i n t a e u m metros e dezenove centí-: 
metros) , até at ing i r o ponto 47 (quarenta e sete); daí, segue com o rumo N E 42"25', 
na distância de 63,93m (sessenta e três metros e noventa e três centímetros), atS 
a t ing i r o ponto 48 (quarenta e o i to ) ; daí, segue com o r u m o de N E 36°24' n a dis
t a n c i a de 20,17m (vinte metros e dezessete centímetros), até a t ing i r o ponto 49 
(quarenta e nove ) ; daí, segue com o rumo de N E 34°24', n a distância de 14 63iu 
(quatorze metros e sessenta e três centimetros) , até at ing i r o ponto 50 (cinqüenta)-
da i , segue com o rumo de N E 17°21' n a distância de 41,78m (quarenta e uni 
metros e setenta e oito cent imetros) , até a tmg i r 0 ponto 51 (c inquenta e um)-
da i , segue com o rumo de N E 25°25', n a distância de 19,28m (dezenove metros" 
e v inte e oito centímetros), até a t ing i r o ponto 52 (c inquenta e dois) ; daí se
gue o r u m o de N E 32°03', na distância de I6,50m (dezesseis metros e c inaue i i t * 
S e n t ^ e t . r n ° o ^ . a t e a t i n g i r 0 p o n t o 5 3 C i n q u e n t a e três) ; daí, ™egu f como ruma 
de N E 29<W, n a distância de 20,19m (vinte metros e dezenfve cent ímetro 
!oo e

9 K f m g l r
A ° P ° N T ° , 5 4 (c inquenta e quat ro ) ; daí, segue com o rZo úe m 

43°26> n a d is tanc ia de 21,81m (vinte e u m metros e o i tenta e u m centímetros) 

? ^ « * S f r H ? c t - P O n - t 0 Í 5 i C 1 £ q U e n t a e c í , 1 0 o ) ; d a í> s e « u e « > m o rumo de MÍ 
36°43 na d is tanc ia de 20,74m (vinte metros e setenta e quatro centímetros), 
ate at ing i r o ponto 56 (c inquenta e seis) ; daí, segue eom o r u m o N E 33°ll' nà-
d i s tanc ia de 41,06m (quarenta e um metros e seis centímetros), até atingir 
o ponto 57 (c inquenta e sete); da i , segue com o rumo de N E 28 o05', n a distân
c i a de 20,2lm (vinte metros e v inte e u m centímetros), até a tmg i r o ponto 58 
(c inquenta e o i to ) ; daí, segue com o r u m o de N E 77°25', n a distância de 20 26m 
(v inte metros e v inte e seis centímetros», até a t ing i r o ponto 59 (cinquenta e 
nove ) ; da i , segue com o rumo de N E 50°14', até a t ing i r o ponto 60 (sessenta) 
eom a distância de I7,99m (dezessete metros e noventa e nove centímetros); 
daí, segue com o rumo de N E 31°14', na distância de 13,63m (treze metros e ses
senta e três centímetros), até a t ing i r o ponto 61 (sessenta e u m ) ; daí segue 
c o m o r u m o de N E 19°28', na distância de 20,29m (v inte metros e v inte e nove 
centímetros); até a t ing i r o ponto 62 (sessenta e do is ) ; daí, segue com o rumo 
de N E 1I°58', n a distância de 12,29m (doze metros e v inte e nove cen 
tímetros) , até a t ing i r o ponto 63 (sessenta e três) ; da i , segue com o rumo 
de N E 07°44', na distância de 20,84m (vinte metros e o i tenta e quatro centí
metros ) , até a t ing i r o ponto 64 (sessenta e quatro ) . O trecho u l t imamente des
c r i t o segue suas divisas sempre por u m a cerca de arame farpado. Do ponto 6* 
ao ponto 66 conf ronta com a Fa z enda San tana , e as divisas segue também por 
u m a cerca de arame farpado, nos seguintes rumos e distâncias: do ponto 64 
def lete à d i re i ta e segue com o r u m o de S E 80° 16' n a distância de 209,31m ( d u 
zentos e nove metros e t r i n t a e um centímetros), até at ing i r o ponto 65 (ses
senta e c inco ) ; daí, segue com o r u m o de S E 79°56' na distância de 765,47m 
(setecentos e sessenta e c inco metros e quarenta e sete centímetros), até a t i n 
g i r o ponto 66 (sessenta e seis). Do ponto 66 ao ponto 0 (zero), confronta c om 
a E s t r ada M u n i c i p a l que l iga L i n s à V i l a Sabino e seguet i suas divisas também 
por u m a cerca de arame farpado, nos seguintes rumos e distâncias: do ponto 
66 dei lete à dire i ta e segue c o m o r u m o de S W 26°19, na distância de 70.7-Sm 
(setenta metros e setenta e seis cent imetros) , até a t ing i r o ponto 67 (ses
senta e sete»; daí, segue com o rumo de S W 24°10' n a distância de 385.40m (tre
zentos e o i tenta e c inco metros e quarenta centímetros), até at ing i r o ponto 

68 (sessenta e o i to ) ; daí, segue com o r u m o de S W 24°55' n a distância de 173,42m 
(cento e setenta e três metros e quarenta e dois centímetros), até at ingir o ponto 
69 (sessenta e nove) ; daí, segue com o rumo de S W 28°48' na distância de 22 24» 
metros (vinte e dois metros e v inte e quatro centímetros), até at ing i r o ponto 
70 (setenta); daí, segue com o r u m o de S W 37°43 n a distância de 21,48m (vinte 
e um metros e quarenta e oito centímetros), até a t ing i r o ponto 71 (setenta e 
u m ) - d"aí, segue com o rumo de S W 36°32' n a distância de 24,38m (vinte e 
cuatí-o metros e t r i n t a e o i to centímetros), até a t ing i r o ponto 72 (setenta e 
dois) • da i segue com o rumo de S W 42°37' n a distância de 155,23m (cento e j 
c inquen ta e cinco metros e v inte e três centímetros), até a tmg i r o ponto 8] 
laero) começo da presente descrição, encerrando a mesma uma area de 
860 297 63m2 (oitocentos e sessenta m i l , duzentos e noventa e sete metros qua
d r a d o s ^ sessenta e três decímetros quadrados) ou 35,5 alqueires ou 86,03 hectares 

A r e a «B » — começa no ponto 73 (setenta e três;; daí, segue cem 
o rumo cie S W 35°21' n a distância de 34,56 m ( t r in ta e quatro metros e e m -
Quenca e seis centímetros), até at ing i r o ponto 74 (setenta e quatro ) ; dai , segue 
eom o rumo de S W 22°36' n a distância de 44.56 m (quarenta e quatro met ios 
e c inauenta e seis centímetros), até a t ing i r o ponto 75 (setenta e cinco) ; da i , 
L g u e com o rumo de S W 32°51' n a distância de 1S.65 m (treze metros e sessen
ta e c inco centímetros), até a t ing i r o ponto 76 (setenta e seis) , dai , segue com 
o rumo de S W 30°46' n a distância de 19 m (dezenove metros) ate aang i r o 
ponto 7<7 (setenta e sete) ; daí, segue com o r u m o de S W 41u44- r ia 
distância de 10,67 m (dez metros e sessenta e sete centímetros), ate 
at ing i r o ponto 78 (setenta e oito ) ; daí, segue com o r u m o de S W 
4G°47' n a distância de 19,01 m (dezenove metros e u m centímetro) ate 
atingiir o ponto 79 (setenta, e nove) ; daí, segue com o rumo de S W 43 17 n a 
distância de 8,76 m (oito metros e setenta e seis centímetros), ate a tmg i r o p o n 
to 80 (o i tenta) ; daí, segue com o rumo de S W 49°59' n a d is tanc ia de 13,56 m 
(treze metros e c inquenta e seis centímetros), até a t ing i r o ponto 81 (oitenta 
e u n i ! " dai,/segue com o r u m o S W 45°52' na distância de 11,51 m (onze meãos 
e c inquenta e u m centímetros), até at ing i r o ponto 82 (oi tenta e dois) ; dai , 
segue c om o r u m o de 57°26' n a distância de 21,53 m (vinte e u m metros e 
c inquenta e três centímetros), até a t ing i r o ponto 83 (oitenta e tres ) : da i , se
gue com o rumo de S W 55°22' n a cftstância de 12,91 m (doze metros e noventa 
e u m centímetros), até a t ing i r o ponto 84 (o itenta e quatro ) ; dai , 
segue com o r u m o de S W 67°04'. n a distância de 23,90 m (vmte 
e três metros e noventa centímetros), até at ing i r o ponto 85 (oitenta e c inco ) . 

Z>o zx^iifco 73 a o p o n t o 85 confronta- c o m p r o p r i e d a d e m u n i c i p a l ( l e i t o a b a n d o -
ii ;i<l- r, l_>r> p„nlo «.'5 ri<»f JfíHu rio A c i í r o i í M . sofíiie rifiii o runio de 4i'T>6' ttit d i s t anc i a de 33,72 m ( t r i n t a e t r e » m e t r o s e s e t ç u t u CÍ aois ceiitíiu^irw. , 
a t ing i i o ponto 86 (oitenta e seis ) : daí, segue com o rumo de N E 33°5l' na 
'distância de 32,47 m ( t r in ta e dois metros e quarenta e sete centímetros), até 
a t ing i r o ponto 87 (oi tenta e sete); daí, segue com o rumo de N E 41°54' na 
distância de 41,74 m (quarenta e u m metros e setenta e quatro centímetros), 
até a t ing i r o ponto 88 (oi tenta e o i to ) ; daí, segue com o rumo de N E 43°0<>'> 

na distância de 33,56 m ( t r in ta e três metros e c inquenta e seis centímetros), 
até o ponto 89 (o itenta e nove ) ; daí, segue com o rumo de N E 40°48' na dis
tância de 65,29 m (sessenta e c inco metros e v inte e nove centímetros), até 
a t ing i r o ppnto 90 (noventa) ; daí, segue c om o rumo de N E 36°39', na distância 
de 8,3ó m (oito metros e t r i n t a e c inco centímetros), até at ing i r o ponto 91 
(noventa e u m ) ; d'aí, segue com o rumo de N E 38°18' n a distância de 11.90m 
(onze metros e noventa centímetros), até a t ing i r o ponto 73 (setenta e três»,' 
começo da presente descrição, encerrando uma área de 2.878.26m2 (dois mi l , 
oitoeei tos e setenta e oito metros quadrados e vinte e seis decímetros quadra
dos) ou 0,12 alqueire ou 0,29 hectares. Do ponto 85 ao ponto 73 confronta com 
a Es t rada de Rodagem m u n i c i p a l (a tual ) . 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e con
dições que assegurem a efet iva utilização do imóvel para . o f im a que se destina 
e que impeçam a sua transferência a qualquer título, estipulando-se que. em 
fcaso de inad implemento , será o contrato rescindido independentemente de inde
nização por benfeitorias rea l i zadas. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará em vi^or n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de novembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de Ol i ve i ra . Secretário da Justiça 
An ton i o S a l i m C u r i a t i , Secretário da Promoção Sociai 

P u b l i c a d a n a Assessoria Tétnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
âe 1980. 

t>?ti»er Z insty , D i re tor (Divisão - Nível II) 


